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PROJETO DE LEI N° 6.222/2021
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O Projeto de Lei de abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) no Orçamento-Programa da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, para contratação de 
empresa especializada em execução e manutenção de projeto de decoração 
natalina, indica que, para sua cobertura, serão utilizados recursos provenientes de 
Superávit Financeiro.

Após análise, a COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
emite Parecer Favorável à Proposição, por dois votos a um.

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2021.

^Vereadora Professora Vivian Repessold 
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PROJETO DE LEI N° 6.222/2021

TOMADA DE VOTO EM SEPARADO

PARECER DA CFO N?7! ^ /2021

Após análise do Parecer, na qualidade de membro da COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DISCORDO deste, 
tendo em vista que todos os materiais serão apenas locados, bem como 
considerando a atual condição econômica-financeira da população local 
e a necessidade de aplicação de recursos em outros projetos essenciais.

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2021.

^readora Professora Vivian Repessold 
RESIDENTE DA CEO


